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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 164/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CAMACUÃ MÁQUINAS E MOTORES EIRELI  
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 5.160,74
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

Ata de Registro de Preços N° 165/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 25.741,76
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

Ata de Registro de Preços N° 166/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado APARECIDA MARTINS FARIAS 
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 3.801,00
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

Ata de Registro de Preços N° 167/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CLEAN POOL MARINGA PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA 
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 1.320,00
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

Ata de Registro de Preços N° 168/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado LICITA LEX LTDA
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 796,10
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

Ata de Registro de Preços N° 169/2020
Pregão Eletrônico Nº. 50/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado RPF COMERCIAL EIRELI
Objeto REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMPEZA PARA 

PISCINA 
Valor R$ 134,97
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N°. 193/2020
Pregão Eletrônico Nº. 86/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA   
Valor R$ 1.457.991,00
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 005
Protocolo Nº 006976/2020
Data 27/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada MARCELA SEDLACEK
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTI-

TUIÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CAR-
GO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função ENFERMAGEM
Valor R$ 4141,38 (Quatro mil cento e quarenta e um reais e trinta e 

oito centavos)
Prazo 03 (três) meses

Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 009
Protocolo Nº 006976/2020
Data 27/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada CLAUDETE RODRIGUES
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTI-

TUIÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CAR-
GO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e 

um centavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 0012
Protocolo Nº 006976/2020
Data 27/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada MABEL APARECIDA VALLE
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTI-

TUIÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CAR-
GO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e 

um centavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 0014
Protocolo Nº 006976/2020
Data 28/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTI-

TUIÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CAR-
GO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e 

um centavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 007
Protocolo Nº 006976/2020
Data 26/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada MARIA HELENA DOS SANTOS
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTI-

TUIÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CAR-
GO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e 

um centavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A   N.º 002/2020 
 

 
Nomeia a Comissão Disciplinar para análise 
dos processos de Sindicância de 
responsabilidade da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Indústria Convencional e determina 
a abertura de Sindicância do Processo 
7592/2020. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, usando das atribuições, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º NOMEAR, a Comissão Disciplinar para análise dos processos 
de Sindicância de responsabilidade da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 
Convencional, bem como nomear os membros para compor a referida comissão, 
conforme segue: 
 
I – Mariana Ribeiro da Luz 
II – Patrícia de Fátima Polli 
III - Arialba de Lourdes Xavier Jorge 
   

Art. 2º A presidência da referida Comissão ficará a cargo da servidora 
Mariana Ribeiro da Luz. 
 

Art. 3º Determinar a abertura da Sindicância destinada a apurar o 
contido nos anexos do Processo 7592/2020, incumbindo a Comissão Especial, 
designada pela Portaria nº 001 de outubro de 2020, para diligências necessárias, 
devendo iniciar os seus trabalhos e concluí-los de acordo com a Seção III, a contar 
da presente data, conforme disposições da Lei 1.883/2012 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23/10/2020 

 
 
 

                                              Elson Carlos Ferreira 
             Secretário Municipal do Trabalho e Indústria Convencional 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 
 

Data: _____/_____/_________ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 6 9 6 2, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 
 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 
2020, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor R$ 785.000,00. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º Inciso I da Lei 
Municipal nº 2311 de 30/12/2019, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 
R E S O L V E  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2020, do 
Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e 
cinco mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, 
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.002 Serviço de Comunicação Social   

04.131.0401.2008 
Manutenção do Serviço de 
Comunicação Social   

60 – 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 0-1-000 1.000,00 

    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Indústria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

11.333.2201.2137 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

391 – 3190.13.00 Obrigações Patronais 0-1-000 7.000,00 
    

14.00 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Habitação e 
Meio Ambiente   

14.003 
Divisão de Projetos e Planejamento 
Urbano   

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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ESTADO DO PARANÁ 
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15.121.1501.2119 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Projetos e Planejamento 
Urbano   

942 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 6.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 14.000,00 
 

FONTE 102 – RECURSO FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2169 
Manutenção do Ensino 
Fundamental/Apoio   

551 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-102 741.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 741.000,00 
 
 

FONTE 103 – RECURSO 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2099 
Manutenção das Atividades dos 
CMEIs   

565 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-103 30.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 30.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 785.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 
como recurso a anulação parcial das fontes de recurso nº 000, 102 e 103 no 
valor de R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.002 Serviço de Comunicação Social   

04.131.0401.2008 
Manutenção do Serviço de 
Comunicação Social   

63 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 0-1-000 1.000,00 
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09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Indústria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

11.333.2201.2137 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

394 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 7.000,00 
    

14.00 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Habitação e 
Meio Ambiente   

14.003 
Divisão de Projetos e Planejamento 
Urbano   

15.121.1501.2119 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Projetos e Planejamento 
Urbano   

941 – 3191.13.00 Obrigações Patronais 0-1-000 6.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 14.000,00 
 

FONTE 102 – RECURSO FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2169 
Manutenção do Ensino 
Fundamental/Apoio   

547 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-102 741.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 741.000,00 
 

FONTE 103 – RECURSO 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2099 
Manutenção das Atividades dos 
CMEIs   

556 – 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 0-1-103 30.000,00 

    
TOTAL DE ANULAÇÃO 30.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
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TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 785.000,00 
 

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 
2020; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei 
Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal 
nº. 2281/2019 – LDO 2020; ficam alteradas as metas financeiras dos programas 
e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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P O R T A R I A N.º 4 4 4 6 
 
 
Determina prioridade nos processos 
licitatórios e de dispensa na Saúde e na 
Educação. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os gastos mínimos obrigatórios com a saúde, inciso III, §2º do art. 
198 e com a educação, art. 212, ambos dispostos na Constituição Federal; 
 
Considerando que tais gastos devem ser executados em percentuais mínimos em 
período determinado. 
 
Considerando a necessidade de regulamentação dos procedimentos internos no 
Município de Telêmaco Borba a fim de efetivar a celeridade processual nas 
contratações previstas, na forma da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde de importância 
internacional decorrente da COVID-19, o qual foi regulamentada através do 
Decreto Municipal nº 25.557, de 28 de março de 2020. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de priorizar a tramitação 

de todos os processos e procedimentos que envolvam as despesas previstas na 
Lei n° 13.979/2020, nas despesas mínimas obrigatórias da Secretaria Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação, previstas respectivamente no 
inciso III, §2º do art. 198 e no art. 212 da Constituição Federal. 
  

§1º Após o encerramento do Estado de Emergência prevista na Lei 
Federal n° 13.979/2020 e no Decreto Municipal nº 25.557, de 28 de março de 
2020, permanece a obrigatoriedade de prioridades com os gastos relacionados a 
saúde e educação. 

 
§2º Após a instauração dos procedimentos pela Secretaria Municipal 

de Saúde e pela Secretaria Municipal de Educação, a exigência de prioridade deve 
ser observada em especial: 
 

a) pela Divisão de Licitação e pela Divisão de Material e Patrimônio, 
ambos da Secretaria Municipal de Administração, na formalização e instauração 
dos procedimentos licitatórios e de dispensas destes, conforme previstos em Lei; 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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b) pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do 
Município na análise e emissão de pareceres de suas competências; 

 
c) pela Secretaria Geral de Gabinete pela emissão e publicação dos 

atos administrativos necessários. 
 

§ 3º A Secretaria de Planejamento Urbano, Habitação e Meio 
Ambiente dará prioridade nos projetos ligados a Saúde e Educação, nos termos 
desta portaria.   

 
  Art. 2º Nos casos excepcionais que demanda prioridade de outros 
procedimentos que não estão cobertos por esta Portaria, deverá ser justificado 
formalmente pelo setor competente, onde estiver o processo pendente de 
diligência. 
  Parágrafo único. A prioridade disposta nesta Portaria não se aplica 
nos casos em que houver determinação judicial, e nas demandas expedidas pelos 
órgãos de controle externo, Ministério Público e Tribunais de Contas, estas últimas, 
quando acatadas pelo Poder Executivo.  
 

Art. 3º O descumprimento injustificado dos termos desta Portaria 
configura afronta, entre outros dispositivos, ao disposto no inciso IV do art. 164, 
e inciso III do art. 165, ambos do Estatuto do Servidor Público Municipal.   

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de 
outubro de 2020. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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